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DIFERENCIAIS DE RENDIMENTOS POR GÊNERO E 
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Resumo: O objetivo deste estudo é analisar o diferencial de rendimen-
tos por gênero e raça no mercado de trabalho brasileiro. Utilizou-se, na 
metodologia, o procedimento de Heckman (1979) e a decomposição de 
Oaxaca-Blinder (1973) conjuntamente com as informações da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílio (PNAD), realizado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE), no ano de 2009. Os resultados 
encontrados mostraram que os homens brancos apresentam maiores ren-
dimentos em relação as mulheres brancas e não-brancas, por terem maio-
res dotações em educação e maiores chances de participarem do mercado de 
trabalho. Inclusive, constatou-se discriminação racial no mercado de trabalho.
Palavras-Chave: Raça; Heckman; Decomposição Oaxaca-Blinder.

Abstract: The objective of this study is to analyze the income differential 
by gender and race in the Brazilian labor market. The methodology used was 
the Heckman procedure (1979) and the decomposition of Oaxaca-Blin-
der (1973) together with the information from the Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílio (PNAD), conducted by the Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE),  in 2009. The results found showed that 
white men have higher incomes than white and non-white women, becau-
se they have higher educational endowments and are more likely to partici-
pate in the labor market. Including racial discrimination in the labor market.
Keywords: Race; Heckman; Oaxaca-Blinder decomposition.

Introdução

O No contexto histórico, a má distribuição de renda no Brasil, apresenta in-
dícios desde o início da colonização, sendo persistente até hoje. A política de con-
centração de terras caracterizou-se pela formação de grandes latifúndios, atrelado 
também ao modelo agrário exportador dos produtos primários. No século XIX, a 
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distribuição desigual de riqueza, somou-se ao retrato da sociedade escravocrata, 
contribuindo para a perpetuação da desigualdade de renda por raça no País. 

A evolução da desigualdade de renda por raça no Brasil não é muito vigorante. 
Conforme Furtado (2007) e Theodoro (2008) advertem, que o racismo, nasce 
com a escravidão e consolida-se com o fim da abolição. Porém, o fim do sistema 
de escravidão fez com que a questão da mão-de-obra no País se agravasse e 
necessitasse de uma solução, e uma das justificativas quanto a isto, foi a substi-
tuição do trabalho escravo para o trabalho livre. Atenta-se que, a promoção do 
trabalho livre na economia ao invés de melhorar as condições de oportunidades 
dos negros acabou caracterizando a força de trabalho como “excedente”, ou 
seja, a entrada da população negra apenas no setor de subsistência – pequenos 
serviços e agricultura -, e em atividades ditas mal remuneradas. 

Destaca-se que o processo imigratório europeu foi um dos obstáculos para 
a oferta de mão-de-obra dos negros no mercado de trabalho, em que este úl-
timo era concebido como um entrave a acumulação de capital nacional, pois 
caracterizava a população negra, em condições subalternas e limitada a inclusão 
social e econômica. Assim, o mercado de trabalho expressa a desigualdade de 
renda por raça a partir das medidas discriminatórias, e acaba por colocar os 
não-brancos em desvantagem com os brancos.

A opção pelo “branqueamento” demográfico causado pela imigração do tra-
balhador europeu, no ano de 1930, justificaria o desaparecimento da variável raça 
no discurso político, do desenvolvimento do país, e reforçaria o panorama do país, 
composto por uma realidade de desigualdade de renda por diferentes grupos ra-
ciais sendo explicada apenas pela situação cultural e social, exceto pelo seu sta-
tus biológico. Na década de 1940, surge uma interpretação da situação racial, a 
partir da dispersão da visão de democracia racial; e no ano de 1950, estabelece 
este debate em âmbito nacional. Entretanto, no final da década de 1970, os pes-
quisadores apresentam reflexões sobre a temática da desigualdade e mobilidade 
de ordem social, em que os estereótipos e as discriminações deixaram de impres-
sionar apenas o Movimento Negro (JACCOUD, 2008). Bento (2000) afirma 
que, nas décadas de 1980 e 1990, a situação dos negros na sociedade brasileira, 
foi moldada pelas novas forças de ação política e anti-racismo, proporcionando 
assim lutas contra a opressão e discriminação existentes. Ainda assim, no século 
XXI, em vez de melhorar, o problema da velha estrutura permaneceu, predomi-
nando, assim, para a elevada concentração de renda. 

Dado esse quadro de fragilidade histórico e social, em relação aos diferenciais 
de rendimentos por raça, segundo Henriques (2001), o país apresentou signi-
ficativas transformações econômicas, considerando que a taxa de participação 
dos negros na parcela da População Economicamente Ativa (PEA) é superior 
aos dos brancos, em que observa-se a necessidade do grupo em maioria esta-
rem inserido no mercado de trabalho, devido ao alto nível de pobreza existente. 

p.073-095



GÊNERO|Niterói|v.20|n.1| 75|2. sem.2019

Ainda que esse crescimento no mercado de trabalho, apresente-se como um 
aspecto positivo, as implicações que decorrem dele têm sido marcada pela per-
manência das discrepâncias de renda por raça, em que coloca os trabalhado-
res não-brancos em desvantagem com os brancos, pelo fenômeno conhecido 
como discriminação e segregação ocupacional.

Nesse contexto, recentemente o debate no meio acadêmico tem-se acen-
tuado na temática sobre as distribuições desiguais de rendimentos por raça. En-
tre os estudos, destacam-se os autores Soares (2000) e Matos e Machado 
(2006) que analisaram os diferenciais de rendimentos no Brasil, a partir da 
abordagem da discriminação por gênero e raça. Observa-se que nesses estu-
dos, os autores utilizaram a metodologia de decomposição de Oaxaca-Blinder 
(1973) e as informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(PNAD). Já os autores Loureiro; Carneiro e Sachsida (2004), a partir dos 
dados da PNAD de 1992 e 1998, examinaram os diferenciais de rendimentos 
por raça e gênero no meio rural e urbano do Brasil e Cirino e Lima (2012) 
compararam o diferencial de rendimentos entre as regiões metropolitanas 
de Belo Horizonte e Salvador, a partir dos dados da PNAD no ano de 2006, 
ambos os autores concentraram-se na mensuração do procedimento de He-
ckman (1979) e na decomposição de Oaxaca-Blinder (1973). 

Nesse sentido, diante dessa realidade marcante em relação a questão racial no 
mercado de trabalho, questiona-se: o diferencial de rendimentos dos trabalhado-
res brancos e não brancos contribui ou não para a discriminação no mercado de 
trabalho no Brasil? Quais fatores determinam a entrada de brancos e não-bran-
cos no mercado de trabalho? E quais, mais impactam sobre a renda?  

Através das referências dos estudos realizados, a contribuição deste trabalho, 
pode ser vista em duas direções: a primeira, propõe analisar os diferenciais de 
renda por raça através da análise no processo de discriminação no mercado de 
trabalho brasileiro; a segunda, trata-se de analisar a probabilidade de brancos e 
não-brancos estarem ocupados no mercado de trabalho, assim como, examinar 
os determinantes dos rendimentos. Para tanto, este estudo tem como objetivo 
analisar a importância dos diferenciais de rendimentos por gênero e raça para a 
discriminação no mercado de trabalho do Brasil. Na metodologia será utilizada 
as informações da Pesquisa por Amostra de Domicílio (PNAD), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no ano de 2009.

Para análise da mensuração do diferencial de rendimentos por raça, empre-
gou-se a decomposição de Oaxaca-Blinder. A escolha desse método decor-
reu de sua propriedade de estimar a regressão pela média no cálculo salarial 
por raça, identificando a discriminação no mercado de trabalho em associa-
ção com as diferenças das características individuais no mercado de trabalho. 
E por fim, realiza-se o procedimento de Heckman, com as estimativas da 
equação de seleção dos salários.
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O artigo está organizado, além dessa introdução em quatro seções. Na se-
gunda seção realiza-se à revisão de literatura sobre a temática da discriminação no 
mercado de trabalho.  Na terceira seção descreve-se a metodologia do procedimento 
de Heckman e da decomposição de Oaxaca-Blinder e a base de dados das variáveis 
escolhidas para a análise. Na quarta seção analisam-se os resultados dos diferenciais 
salariais por raça no Brasil, e na última seção são elaboradas as considerações finais.

Breve discussão teórica sobre discriminação no mercado de trabalho

A Para compreender a análise empírica deste estudo é indispensável apre-
sentar uma breve discussão da teoria econômica sobre os determinantes dos 
diferenciais de rendimentos. As primeiras teorias sobre o mercado de trabalho 
surgiram a partir do arcabouço neoclássico da demanda e oferta de mão de obra. 
Nesse mercado admite-se que as decisões dos trabalhadores e empregadores são 
racionais, isto é, os indivíduos ofertam sua força de trabalho e tomam essa deci-
são otimizando a função utilidade, entre o trabalho e o lazer, e as empresas que 
demandam mão de obra quando buscam maximizar a sua função lucro. 

O modelo neoclássico do mercado de trabalho sustenta-se em dois pressu-
postos: primeiro, que o salário real é igual a desutilidade marginal do trabalho, 
representando, assim, a oferta de trabalho; e o segundo pressuposto admite que 
procuram empregar trabalhadores até o ponto em que a produtividade marginal 
do trabalhador adicional contratado iguale-se a seu salário real; em outras pa-
lavras, que o valor do produto marginal do trabalho (PmgL) iguale-se ao salário 
nominal (w). Este segundo pressuposto representa a demanda de trabalho. Ad-
mite-se ainda que o mercado de trabalho esteja sempre em equilíbrio, isto é a 
demanda de trabalho iguala-se com a oferta de trabalho (LD = LS). 

Nessa visão perfeita do mercado de trabalho, pressupõe-se que as empresas 
encontram-se dispostas à contratação de qualquer quantidade de mão-de-obra 
(LD) a um determinado salário real, e que estas pessoas estejam aptas a oferecer 
seu esforço de trabalho (LS) por um salário real. Na ótica do modelo de concor-
rência perfeita ocorre a substituição perfeita entre os trabalhadores, ou seja, a 
força de trabalho é considerada homogênea, isso significa que os indivíduos são 
considerados produtivamente iguais e recebem rendimentos semelhantes (SA-
CHS e LARRAIN, 2000; RIBEIRO e NEDER, 2006).

A teoria econômica deixou de lado os pressupostos de concorrência perfeita e 
buscou examinar a desigualdade salarial entre os trabalhadores, para se aproximar 
da realidade do mercado de trabalho, que se encontra acometido em imperfei-
ções, tais como: a discriminação e a segmentação (RIBEIRO e NEDER, 2006).

Sob o arcabouço da teoria neoclássica, a partir da década de 1960, a Teoria 
do Capital Humano (TCH), foi desenvolvida pelo teórico Schultz (1963)3, em 
3 Schultz (1963) apud Ribeiro e Neder (2006). 
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que a análise sobre os diferenciais de rendimentos, que não tiveram o objetivo de 
romper os pressupostos neoclássicos de que o salário é determinante da produti-
vidade. Segundo Muls (1999), na TCH, os diferenciais de salários são explicados 
pelas diversas qualidades de capital humano absorvido pelos trabalhadores, em 
particular devido a educação. Ainda em relação à TCH, Ribeiro e Neder (2006) 
destacam que a produtividade é determinada pelos conhecimentos e habilidades, 
e definem os salários dos trabalhadores. Assim, o capital humano abrange o con-
junto das habilidades desenvolvidas seja no âmbito escolar ou no local de trabalho.

As habilidades cognitivas e a capacidade de produtividade dos trabalhadores 
passam por transformações conforme o nível de escolaridade, e em consequ-
ência é repassado para o salário dos mesmos. Quanto ao conhecimento espe-
cífico, pode ocorrer tanto por ser uma condição natural do empregado nas suas 
atividades ou por ser uma característica política de capacitação na formação e 
profissionalização do empregado. Entretanto, a teoria do capital humano, ainda 
defende que os diferenciais de rendimento devem-se a educação e a experiência 
do trabalhador no mercado de trabalho (RIBEIRO e NEDER, 2006). 

Para Lima (1980) a TCH considera as seguintes etapas: primeiro, as pessoas 
se educam; em segundo, a educação modifica as “habilidades” e conhecimentos; 
terceiro, observa-se, a medida que a pessoa se insere no âmbito escolar, mais ele-
vada é a sua habilidade cognitiva e sua produtividade; e, por fim, os trabalhadores 
com o nível de produtividade maior, recebem rendimentos mais elevados.

Alguns estudos da literatura brasileira sobre o mercado de trabalho mostram 
que as transformações econômicas na década de 1990, foram acompanha-
das por melhorias no meio educacional. Barros et. al. (2006), analisaram a 
recente queda da desigualdade de rendimentos dos empregados no mercado 
de trabalho no Brasil como consequência do aperfeiçoamento e melhoria do 
capital humano e também da redução nas diferenças de remuneração devido 
o nível educacional dos trabalhadores.

Para explicar as diferenças de remuneração do trabalho, Barros e Mendonça 
(1996), afirmam que há duas formas: as que procedem de diferenças de pro-
dutividade que são reveladas pelo mercado de trabalho e as que decorrem de 
imperfeições no mercado de trabalho: a discriminação e a segmentação. Neste 
sentido, os trabalhadores em semelhante produtividade recebem remunera-
ções distintas, ou seja, são geradores de desigualdade.

Segundo Ribeiro e Neder (2006), os primeiros trabalhos sobre a Teoria da 
Discriminação foram elaborados em meados da década de 1970, por Becker 
(1971)4 e Arrow (1973)3,  sendo definida como um tratamento desigual de trabalha-
dores com características semelhantes e, com a mesma função, que recebem remu-
nerações distintas, admitindo características como: cor; sexo; idade; dentre outros; e 

4 Becker (1971) apud Ribeiro e Neder (2006); Arrow (1973) apud Ribeiro e Neder (2006).
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não por trabalhadores com a mesma qualificação ou atribuições produtivas.
No tocante à discriminação no mercado de trabalho, segundo Loureiro 

(2003), destaca-se quatro tipos, sendo eles: a discriminação salarial, ocorre 
quando trabalhadores mulheres (negras) obtêm uma remuneração menor do 
que os homens (brancos), ambos realizando o mesmo trabalho; discriminação 
de emprego, ocorre quando a baixa oferta de empregos afetam as mulheres e 
os negros, obtendo desvantagens para eles, sendo os mais atingidos pelo mer-
cado de trabalho; a discriminação de trabalho ou ocupacional, ocorre quando 
as mulheres (negras) são restringidas de exercer certas ocupações, por mais 
que possam executar os trabalhos e tenham a mesma capacidade dos homens 
(brancos) e a discriminação de oportunidades desiguais para se obter capital 
humano, que ocorre quando as trabalhadoras mulheres (negras) que são dis-
criminadas pelas pequenas oportunidades de elevar a produtividade, como a 
educação ou treinamento de trabalho.

No que concerne a discriminação no mercado de trabalho, os três primeiros 
tipos denominam-se de “postmarket discrimination”, ou seja, “discriminação di-
reta”.  Esse fato ocorre devido aos trabalhadores se encontrarem no mercado 
de trabalho e empregados. O último é denominado de “premarket discrimina-
tion”, ou seja, “discriminação indireta”, ocorre antes de o indivíduo entrar no 
mercado de trabalho (LOUREIRO, 2003).

Assim, conforme dito anteriormente existem diversas teorias que buscam ex-
plicar os diferenciais salariais entre os trabalhadores. Diante desse arcabouço 
teórico, no próximo item, procura-se apresentar a metodologia e base de dados 
que será utilizado sobre diferencial salarial por raça e gênero, em relação à par-
ticipação e a discriminação no mercado de trabalho.

Metodologia e Base de dados

A metodologia divide-se em duas partes: na primeira, investiga-se a decom-
posição do diferencial de rendimentos através do método de Oaxaca-Blinder.  Por 
fim, estima-se as equações de rendimentos de Heckman, por meio do modelo Probit.

Tratamento dos Dados

No ano de 1976, após a realização e publicação do Suplemento Mobilidade 
Social e Cor, o debate sobre questão racial no país caminhou de outra maneira. 
A discussão sobre a temática trouxe novamente a inclusão da variável cor no 
Censo de 1980, que sofreu descontinuidade, por fatores políticos, na idealiza-
ção do Censo de 1970.
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A PNAD, a partir de 1987, abrangeu em suas pesquisas anuais a coleta de 
dados sobre a variável raça da população brasileira.  Portanto, há uma série de 
informações na PNAD’s sobre a temática entre os anos 1990 e 2000 para 
presente estudos. Com o questionário da amostra a variável investigada, refe-
rem-se a auto-declaração racial de acordo com os seguintes grupos: branca, 
preta, parda, amarela e indígena.

A variável que será utilizada para captar a desigualdade de renda por raça e 
gênero é a Renda Mensal do Trabalho Principal (RMTP). Quanto às característi-
cas do rendimento, a amostra determinada neste trabalho limitou-se as pessoas 
com: renda positiva; idade  superior a 10 anos e menor do que 65 anos, gênero e 
raça5, horas trabalhadas6, idade, escolaridade, chefe de família, conjugue, regiões 
(Sudeste, Nordeste, Sul e Norte), urbano e rural, filhos menores de 12 anos e 
setor de atividade (agrícola, indústria e serviços). Admitindo a População Econo-
micamente Ativa, selecionando os indivíduos ocupados e não-ocupados.

Para conhecimento dos microdados da PNAD e análise do modelo Heckman 
- participação no mercado de trabalho - e da decomposição de Oaxaca-Blinder  
empregou-se o uso do software Stata 11.0.

Para deflacionar os rendimentos da PNAD, foi utilizado o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), que é realizado pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA). Para tanto, adotou-se 2009 como o ano base 
para este trabalho.

Portanto, as informações utilizadas foram extraídas dos microdados da PNAD, 
para o ano de 2009, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
Para verificação dos diferenciais salariais, será observado o nível de discriminação 
para brancos e não-brancos no mercado de trabalho no Brasil.

Procedimento Heckman – Modelo Probit

Este trabalho utilizou o modelo de seleção amostral - probit -, idealizado por 
Heckman (1979), com o objetivo de estimar as equações mincerianas salariais 
verificando a probabilidade de um indivíduo branco e não-branco, está inserido 
no mercado de trabalho.

O arcabouço deste modelo apresenta-se duas características na estimação da 
equação minceriana que são: primeiro, para determinar a decisão do indivíduo em 
participar do mercado de trabalho, denominada de equação de seleção; e segun-
do, elucidar o nível de determinação dos rendimentos em relação às variáveis (CI-
RINO e LIMA, 2012). A equação determinante da probabilidade do indivíduo (i) 
5 Admitimos a utilização da variável cor da PNAD como brancos e pretos. 
6 O número de horas trabalhadas mensal necessitou ser multiplicado por 4.4, porque a informação do dicionário 
de pessoas da PNAD corresponde ao número de horas trabalhadas a semana de referência. 
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participar do mercado de trabalho, estimada pelo o modelo probit, é a seguinte:

  Yi = βixik + ui  (1)

Onde xi é denominado um conjunto de variáveis explicativas para o indivíduo 
(i) . Neste modelo, Yi admite-se que é uma variável dependente binária assume 
valor 1, quando ocorre um evento, por exemplo, se o trabalhador da raça branca 
está ocupado no mercado de trabalho, e valor 0, caso o contrário. Ou seja, o valor 
1 está relacionado a presença de determinada característica na primeira observa-
ção, entretanto o valor zero é pela sua ausência de determinada característica. 
Destaca-se que a probabilidade de o indivíduo está ocupado no mercado de tra-
balho (Yi = 1) é uma função da probabilidade cumulativa da distribuição normal. 
Assim, as duas funções das variáveis explicativas são definidas como:

  

  Prob (Yi = 1) = φ (β'x) (2)
  Prob (Yi = 0) = 1 - φ (β'x) (3)

O coeficiente de parâmetro β, realiza a medição do  efeito de uma al-
teração de xik em uma variável não-observável em Yi. Em relação ao sinal 
de βk, este mostra a direção do efeito, ou seja, quando maior é βk, maior 
é o efeito. Evidencia-se que quando o valor de Yi  é igual a hum, tem-se 
que a probabilidade do indivíduo está trabalhando é positiva (LOUREIRO, 
CARNEIRO e SACHSIDA, 2004).

A equação de rendimentos é a seguinte:

  

  wi = δ zi + ε 1i  (4)

Onde w assume-se como o logaritmo do salário, z é o  vetor das características 
pessoais, δ trata-se do conjunto de parâmetros e εi representa o vetor de erros 
aleatórios. 

Heckman (1979) destaca-se que quanto a estimação econométrica de uma 
equação de rendimento, há problemas com o viés de seletividade amostral, em 
que parte do propósito de que a amostra sobre a participação do indivíduo no 
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mercado de trabalho não éaleatória, em razão das decisões serem tomadas em 
um processo de otimização, em outras palavras, apenas as escolhas ótimas serão 
observadas. Neste caso, pode acontecer um viés de seletividade amostral por 
dois fatores: primeiro, ocorre uma auto-seleção dos indivíduos e dos dados; e 
segundo, trata-se das decisões quanto a seleção da amostra, ou seja, tem o mes-
mo efeito de uma auto-seleção. Desta forma, o viés da seletividade pode ser 
denominado como:

Φ (βxi)σµσµσµσµσµ

  E [wi | zi yi = 1] = δ zi + E [ εi | µi > - βxi ] (5)

E [εi | µi > - βxi ] = 
cov (µiεi) E [µi  | µi - -βxi ]= cov (µiεi)  φ (βxi)  (6)

Em que φ é a função de densidade de probabilidade e Φ é a função de distri-
buição cumulativa. Assim, quando cov (µiεi) ≠ 0, tem-se que há o viés de seleção 
amostral.

Heckman (1979) corrigiu o processo de seletividade amostral, da equação de 
rendimento (2), ao tratar-se da decisão do indivíduo participar ou não do mer-
cado de trabalho. Por meio dessa abordagem é possível introduzir na equação de 
rendimento, a variável conhecida como razão inversa de Mills, obtendo, dessa 
forma, estimativas consistentes para os parâmetros β e µi da equação de ren-
dimentos. Assim, no lugar da equação de rendimentos será utilizada a função 
lambda λ, que trata-se de uma variável explicativa da equação de rendimenos, 
denominada de razão inversa de Mills. Logo, ao substituir a primeira parte da 
equação (6) por ψ, a razão inversa de Mills, pode ser ilustrada da seguinte forma:
  

  E [εi | µi > - βxi ] = λiψ  (7)

E, em que:

(8)
Φ (βxi)

λ =

φ (βxi)
σµ

σµ
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Para analisar o elemento que influência na probabilidade de um indivíduo que 
encontrar-se ocupado no mercado de trabalho, desenvolveu-se o procedimento 
de Heckman, estimando os parâmetros β e µi, consistentes das equações de ren-
dimentos pelo método do MQO para auferir a equação de seleção:
  

  wi = δ zi + λ i ψ (9)

Método Oaxaca-Blinder

Desta forma, para estimar os diferenciais de rendimentos por raça realiza-se 
a análise de regressão da decomposição do diferencial salarial de Oaxaca (1973): 
primeiramente, pela parte explicada – atributos produtivos e pessoais -; e em 
segundo, pela outra parte não-explicada – termo discriminatório, ou seja, o tra-
tamento diferenciado tanto para brancos quanto para os não-brancos. 

De acordo com Oaxaca e Blinder (1973), entende-se que a diferença de ren-
dimentos não explicada pelo método econométrico é representada por termo 
de discriminação. Como os retornos por meio das características produtivas são 
idênticos tanto para gênero, quanto por raça, desta forma, não teria motivos para 
selecionados grupos apresentarem rendimentos menores.

Similar ao formato clássico de abordagem do diferencial salarial de Mincer, o 
método de Mínimos Quadrados Ordinário (MQO) é utilizado, para as estima-
ções das equações de rendimentos, com base no modelo linear em que:

  ln(wi)= X'i β + ui (10)

Onde o vetor W é o salário-hora do trabalhador, β é o vetor dos parâmetros, 
X é o vetor das características do trabalhador e  u é o vetor do termo aleatório.

O método da decomposição de Oaxaca (1973), mensura a discriminação, a 
partir da estimação dos rendimentos, considerando dois grupos de trabalhadores, 
como por exemplo: mulheres (m) e homens (h). Assim, calcula-se duas equações 
mincerianas para cada um dos grupos:
  

  ln(wnb)= X'nb βnb + unb (11)

  ln(wb)= X'b βb + ub (12)
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Define-se que Xm e Xh trata-se do vetor que apresenta as características 
que determinam o salário para os homens e as mulheres, β é o vetor de parâmetros 
incógnitos e um e uh apresenta-se como o termo de erro para homens e mulheres.

O processo de discriminação, no método de Oaxaca, apresenta-se quando 
há o diferencial salarial entre o grupo de homens e mulheres, admitindo-se que 
os homens recebem uma maior parcela de salário do que as mulheres. Em outras 
palavras, a discriminação salarial por raça é a discrepância do logaritmo da média 
dos salários dos homens (X↓h β↓h) e das mulheres (Xmβm). Realizando-se o 
diferencial entre o grupo de homens e de mulheres, tem-se:
  

  ln(wb) - ln (wnb) = Xb βb - Xnb βnb (13)

Quanto ao diferencial salarial pode-se decompor em três partes. O primeiro 
termo (Xh - Xm)' βh, refere-se aos efeitos das dotações, em que o componen-
te do diferencial é causado pela diferença das características produtivas entre 
o grupo de homens e de mulheres. O segundo termo X'm (βm- βh) mensura a 
diferença dos coeficientes. E finalmente, o terceiro termo (Xh - Xm)' (βm- βh) 
equivale as distinções dos coeficientes  e da situação das qualificações  de forma 
sincronizada entre o grupo de homens e mulheres, o que denomina-se de termo 
de interação. Define-se a equação 10 em:

ln(wb) - ln (wnb) = (Xb - Xnb)' βb + X'nb (βnb - βb) + (Xb - Xnb)' (βnb - βb) 
       (14)

Quanto ao diferencial salarial pode-se decompor em três partes. O primeiro 
termo trata-se do componente do diferencial é dado pela distinção da qualidade 
produtiva entre os grupos. O segundo equivale a diferença salarial do grupo de 
brancos em relação ao mercado de trabalho com ausência de discriminação – 
mostra a vantagem dos brancos. E o terceiro, mostra as diferença dos rendimen-
to dos não-brancos em que trata-se da inexistência de discriminação no mercado 
de trabalho – apresenta a desvantagem dos não-brancos (SALVATO; SOUZA; 
CARDOSO e MOREIRA, 2008).

De acordo com Blinder (1973), reescrevendo a equação anterior, admitindo 
que o brancos recebem mais do que os não-brancos dada a sua produtividade 
marginal do trabalho, o coeficiente é denominado β* igual βh, então:
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 ln(wb) - ln (wnb) = (Xh - Xm)' βh + Xm (βm - βh) (15)

Destaca-se que a decomposição de Oaxaca apresenta algumas delimitações 
metodológicas na compreensão do mercado de trabalho, devido ser um método 
que referência as médias condicionadas do modelo de regressão (SANTOS E 
RIBEIRO, 2006).

Logo abaixo são identificadas as variáveis utilizadas na análise da participação 
no mercado de trabalho:

Variáveis dependentes:
• Ocupadas: trabalhadores que participam do mercado de trabalho assu-

mem o valor 1.
• Desocupadas: trabalhadores que não participam do mercado de trabalho 

assumem o valor 0.
Variáveis explicativas:
• Salário/hora: referente à renda mensal do trabalho principal.
• Experiência:  idade –educação – 6.
• Experiência²: experiência ao quadrado.
• Anos de estudo: anos de escolaridade do indivíduo.
• Filho: filhos menores de 12 anos assumem valor 1.
• Raça: Brancos assumem valor 1.
• Raça: não-brancos assumem valor 1.
• Sudeste: se o indivíduo mora na região Sudeste assume o valor 1.
• Nordeste: se o indivíduo mora na região Nordeste assume o valor 1.
• Norte: se o indivíduo mora na região Norte assume o valor 1.
• Sul: se o indivíduo mora na região Sul assume o valor 1.
• Setor de atividade do indivíduo: Indústria assume o valor 1
• Setor de atividade do indivíduo: Serviços assume o valor 1.
• Chefe da Família: se o indivíduo é chefe da família assume o valor 1.
• Conjugue: se o indivíduo é conjugue assume o valor 1.

Quanto as equações de rendimento do mercado de trabalho, as variáveis que 
foram utilizadas neste estudo são as seguintes:
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Variável dependente:
• Ln salário/hora: logaritmo natural do rendimento por hora trabalhada do 

indivíduo procedente da renda mensal do trabalho principal.
Variáveis esxplicativas:
• Raça: se o individuo é branco assume o valor 1.
• Raça: se o indivíduo é negro assume o valor 1.
• Sudeste: se o indivíduo mora na região Sudeste assume o valor 1.
• Nordeste: se o indivíduo mora na região Nordeste assume o valor 1.
• Norte: se o indivíduo mora na região Norte assume o valor 1.
• Sul: se o indivíduo mora na região Sul assume o valor 1.
• Experiência: (idade –educação – 6) 7

• Experiência²: experiência ao quadrado
• Anos de estudos: Anos de estudo do indivíduo.
• Lambda: razão inversa de Mill.

Análise de dados

As informações utilizadas foram extraídas dos microdados da PNAD.  Ana-
lisando-se apenas os dados do ano de 2009 como referência -, totalizando 
observações de pessoas (homem e mulher), com renda positiva e idade superior 
a 10 a 65 anos de idade, para o Brasil. 

Especificamente foram coletadas informações sobre o rendimento mensal do 
trabalho principal, horas trabalhadas na semana de referência, gênero, raça, 
anos de estudo. Esses dados, obtidos do desenho amostral das PNADs, fo-
ram expandidos pelo peso da pessoa, com o propósito de se obter uma me-
lhor representação dessas informações na população. Nesse sentido, para o 
ano de 2009, as informações utilizadas da amostra equivaliam a um total de 
98.092.119 observações de pessoas no Brasil, sendo 54.728.969 homens e 
43.363.150 mulheres. Enquanto que para um recorte racial constatou-se um 
total de 47.508.152 pessoas brancas, e 7.524.116 não-brancos.  

A Tabela 1 mostra o rendimento médio dos trabalhadores por gênero e raça 
no mercado de trabalho do País, para o ano de 2009. Atenta-se para o fato de 
que os homens sejam eles da raça branca ou não-branca, recebem mais do que as 
mulheres no que diz respeito a raça. Quanto ao rendimento médio do Brasil, este 
foi de R$ 866,93, enquanto que para os trabalhadores da raça branca - total de ho-
mens e mulheres - a média apresentou-se em R$ 1.138,38, sendo superior aos da 
raça não-branca, visto que este último recebe em média R$ 649,37 mensalmente.

7 São os anos de experiência do indivíduo baseado pela proxy estabelecida por Mincer (1974).
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A Tabela 2 apresenta a média de escolaridade por gênero e raça do Brasil e 
regiões brasileiras no ano de 2009. Quanto a reprodução da escolaridade, ainda 
há espaços privilegiados no Brasil, ou seja, dentre as macrorregiões brasileiras, 
a Sudeste, seguindo do Sul e da região Centro-Oeste representam as maiores 
médias de anos de estudo, respectivamente, 9,945; 9,881 e 9,704. Enquanto as 
regiões Norte e Nordeste, mostram-se com médias escolares abaixo das grandes 
regiões, com respectivamente, 8,899 e 9,455. Ainda assim, observa-se que as 
mulheres têm mais anos de escolaridade do que os homens em todas as regiões.

Tabela  1: Rendimento Médio dos trabalhadores por gênero e raça no mercado 
de trabalho do Brasil (População Economicamente Ativa)

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores.

Tabela  2: Média de anos de estudo por gênero e raça para Brasil e regiões (2009)

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores.
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Quanto ao Brasil, apresenta uma média de 9,330 anos de estudo dos indiví-
duos, entretanto realizando um recorte por gênero tem-se 8,851 para os homens 
e 9,929 para as mulheres. Na análise racial, os indivíduos brancos apresentam 
maior inserção no âmbito escolar do que os não-brancos. No âmbito setorial, 
tem-se que o setor de serviços, mostra-se com elevada média de anos de estudo 
no Brasil, com 10,411 enquanto que o setor agrícola mantém uma minoria com 
5,246 anos de estudo.

A Tabela 3 apresenta os resultados da equação de participação no mercado de 
trabalho (seleção – probit) para o ano de 2009. Os resultados da equação de se-
leção indicam que a grande maioria das variáveis apresentam nível de significância 
a 1%, com exceção para equação de seleção dos homens para a região Nordes-
te, isso justifica a importância de analisar a participação do mercado de trabalho 
através dos trabalhadores (homens e mulheres) da População Economicamente 
Ativa (ocupados) e com renda positiva no trabalho principal. Ainda em relação 
aos regressores, os sinais das variáveis apresentam como o esperado pela literatu-
ra. Desta forma, devido a presença de heterocedasticidade, o ajuste do modelo é 
feito através do método de máxima verossimilhança (MV).

Tabela  3: Estimativas da equação de participação no mercado de trabalho e da 
equação de rendimentos (salário/hora), no Brasil, para o ano de 2009

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores. 
Coef: coeficientes; D.P desvio padrão; P-v: p – valor.
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Analisando a variável anos de estudo na equação de seleção tem-se que apre-
senta coeficientes significativos e positivos, isto caracteriza que, conforme os 
trabalhadores - homens e mulheres-, aumentem seus anos de estudo, receberam 
rendimento maiores. Para a equação de seleção por gênero a variável denomina-
da anos de estudo mostrou-se que quanto mais anos de estudo e de experiência, 
maior a chance de está participando no mercado de trabalho.

Quando ao coeficiente da variável experiência ao quadrado, mostra-se com 
sinal negativo. Seguindo a lógica da teoria do Capital Humano, em que o traba-
lhador apresenta uma quantidade máxima de produtividade e rendimento, porém 
posteriormente, apresenta um período em que, há um processo de depreciação 
do capital humano do trabalho. Desta forma, o sinal segue a tendência da teoria 
econômica, com queda de produtividade do trabalhador e do nível salarial. 

A variável educação e experiência apresentam sinais positivos. Quando os 
anos de estudos aumentam, consequentemente, a experiência aumenta.  No que 
diz respeito, a variável gênero, está também apresenta coeficientes significativos, 
porém se tratando de homens e mulheres brancas os resultados são positivos, 
enquanto que em relação a raça não-branca tem-se sinal negativo, ou seja, os 
rendimentos são elevados para a raça branca, e o contrário para os não-brancos.

Em relação a variável filhos, chefe de família e cônjugue, apresentam coefi-
cientes positivos, mas, convém destacar que as mulheres por mais que se insiram 
no mercado de trabalho ainda assim, praticam a dupla função e estão identifica-
das como responsáveis pela educação dos filhos, por serem atividades tipicamen-
te femininas. Enquanto que, os homens são identificados como o chefe da família 
e provedor de rendimentos familiar. Neste sentido, o rendimento da mulher é 
tratado como complementar a família. 

Para a variável de raça, a maior probabilidade de estarem ocupados no merca-
do de trabalho, são trabalhadores da raça branca. Diferentemente do que se pode 
observar, no caso dos não-brancos, a variável apresentou sinal negativo, desta 
maneira, a probabilidade desta raça está no mercado de trabalho é menor. Assim, 
admite-se o processo discriminatório para a raça não-branca.

Quanto as macrorregiões do país, na equação de seleção para os homens, 
obtêm que a chance do trabalhador participar do mercado de trabalho, nas regiões 
Sudeste e Norte são baixas, por as mesmas apresentarem coeficiente negativos. En-
tretanto, as regiões Nordeste e Norte apresentam maior chance de participação dos 
homens no mercado. Em relação as mulheres, observa-se traços diferenciados aos 
homens na equação de seleção probit, em que admite-se que as regiões Sudeste, 
Norte e Nordeste, apresentam coeficientes negativos, enquanto que na região Sul, 
com coeficientes positivos, com chances de participação no mercado de trabalho.

Tratando-se das equações de rendimento por gênero, na Tabela 4, os resulta-
dos são estimados por Mínimos Quadrados Generalizados Ponderados e através 
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desta abordagem é introduzido a razão inversa de Mills. Destaca-se que os resultados 
da amostra serão consistentes com os parâmetros. Neste caso, a variável dependente 
é o log do salário/hora no que diz respeito à participação no mercado de trabalho.

Tabela  4: Estimativas da equação de rendimentos (salário/hora), no Brasil, para 
o ano de 2009

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores. 
Coef: coeficientes; D.P desvio padrão; P-v: p – valor; E.M: Efeito Marginal.
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Adotando-se o procedimento Heckman (1979), admite-se que grande parte 
das variáveis foram significativas a 1%. Sobre a variável da razão inversa de Mills 
(λ), está apresentou valor significativo a 10% na equação de rendimentos das 
mulheres. Isso mostra que a inserção desta variável, foi necessária para suprimir a 
problemática da seletividade da amostra.

Para a variável área censitária, observou-se que tanto para homens quanto 
para as mulheres, o meio urbano, mostrou-se mais rentáveis do que o meio rural, 
com valores de 0.08224 para homens e 0.1039 para as mulheres. Desta forma, 
por mais que já tenham ocorrido diversas modificações econômicas no mercado 
de trabalho, observa-se que o poder dos homens no mercado de trabalho é mais 
evidente do que das mulheres. Ainda assim a mulher se insere de forma positiva, 
porém criando um exército da força de trabalho, que se insere no espaço urbano.

Em relação a variável raça, percebe-se que os rendimentos dos não-brancos 
em relação aos não-brancos apresentam discrepâncias, ou seja, a raça não-branca 
está em patamar inferior aos da branca. Destaca-se que os resultados são pare-
cidos com Cirino e Lima (2012) e Loureiro, Carneiro e Sachsida (2004), que 
mostram a permanência da discriminação no mercado de trabalho por raça.

Conforme salienta Cirino e Lima (2012), os setores de atividade econômica 
no Brasil que mais se destacaram foram à indústria e os serviços. Os resultados 
encontrados para os setores de atividade economia tiveram valores dos coefi-
cientes significativos, respectivamente, para os homens no setor industrial foi de 
0.1998732 e do setor de serviços foi de 0.20838. Enquanto que para as mu-
lheres apresentaram valores de 0.1053796 no setor industrial e 0.2027041 no 
setor de serviços. Desta forma, destaca-se que os rendimentos nos setores da 
economia foram mais rentáveis para os homens do que para as mulheres. 

Quanto as variáveis anos de estudo e experiência mantiveram resultados con-
sistentes com a Teoria do Capital Humano, ou seja, quanto maior o nível de es-
colaridade do indivíduo, proporcionalmente o rendimento auferido no mercado 
de trabalho irá se apresentar elevada. Quanto aos efeitos marginais das variáveis, 
respectivamente, dos anos de estudos foram positivo. Assim, a equação de rendi-
mentos  o efeito marginal mostra o impacto das alterações para cada unidade de 
acréscimo da variável em termos de probabilidade da variável explicativa, nesse 
sentido para os homens do Brasil, foi de 10.74% e para as mulheres 14.34%.

Passando para as análises das macrorregiões do país (Sudeste, Nordeste, Sul e 
Norte – foi excluído do computo o Centro-Oeste), tem-se que todas as variáveis 
apresentaram coeficientes negativos tanto para homens como para as mulheres. 
Destaca-se que por mais que os trabalhadores instarem inseridos nessas regiões 
não existe a possibilidade de auferir rendimentos elevados.

Em relação ao efeito marginal da equação de rendimentos para os homens, 
tem-se que o coeficiente de probabilidade do homem está ocupado no ponto 
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médio da amostra é 89,76% e para as mulheres, é 67,00%.
Na Tabela 5, Tabela 6 e Tabela 7 apresentam os resultados da decomposição de 

Oaxaca-Blinder em relação ao diferencial de rendimentos médio dos ocupados 
através do logaritmo natural entre os trabalhadores brasileiros, respectivamente, 
por raça e gênero, no ano de 2009. No caso do diferencial de rendimentos entre 
homens brancos e não-brancos foi 0.4228, enquanto que o diferencial entre as 
mulheres brancas e as não-brancas apresentou o valor de 0.3822. Já em relação 
ao diferencial salarial de homens e mulheres brancas foi de 0.1810, enquanto o 
diferencial de homens e mulheres não-brancos foi de 0.1734. 

Tabela  5: Decomposição de Oaxaca-Blinder8 para os salários dos Homens e 
mulheres ocupados no mercado de trabalho por  raça no Brasil  - 2009

Ressalta-se que a parte não explicada é o termo discriminatório, e a parte 
explicada é o diferencial de atribuição das características. Na Tabela 6, observa-se 
que 0.1810 refere-se ao diferencial de rendimentos entre homens e mulheres 
para raça branca. Ao decompor o diferencial, 167.01% é identificada como a parte 
não-explicada, enquanto que -66.96% é a parte explicada. Para a raça não-bran-
ca, o diferencial de rendimentos entre homens e mulheres foi de 0.1734, cerca 
de 154.49 % é parte não explicada, e -54.44% é a parte explicada. Ou seja, o 
diferencial de rendimentos entre homens e mulheres, a parte não-explicada, é 
maior entre os brancos do que não-brancos. 

8 Syntax: oaxaca lnsalhora Sudeste Nordeste Sul Norte experiência experiência2 ExpEduc AnosEstudo, by 
(Cor1branco). 

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores. 
Coef: coeficientes; D.P desvio padrão; P-v: p – valor; E.M: Efeito Marginal.
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Tabela  6: Decomposição de Oaxaca-Blinder no Brasil do percentual de 
explicação e não explicação dos diferenciais de rendimentos por gênero e raça 

branca e não-branca dos trabalhadores ocupados – 2009

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores. 
Coef: coeficientes; D.P desvio padrão; P-v: p – valor; E.M: Efeito Marginal.

Tabela  7: Decomposição de Oaxaca-Blinder no Brasil do percentual de 
explicação e não explicação dos diferencias de rendimentos por gênero da raça 

branca – 2009

Fonte: Microdados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar – PNAD (2009). Elaboração dos autores. Valores 
positivos indicam vantagem dos homens brancos, e caso ao contrário, indicam vantagem dos homens não-brancos. .

Na Tabela 7, mostra a decomposição de Oaxaca-Blinder por gênero para a 
raça branca. Os resultados das estimativas mostram que o diferencial de rendi-
mentos do grupo de vantagem dos homens brancos em relação aos não-brancos 
apresenta 68.30% e é a parte explicada, e cerca de 31.70% está inserida como 
parte não explicada. Já em relação as mulheres brancas e as não-brancas, ob-
serva-se que a parte explicada é 66.49%, enquanto que a parte não explicada é 
caracterizada em 33.50%. O diferencial de rendimento é maior entre homens 
brancos e não-brancos do que entre mulheres brancas e não-brancas. Confor-
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me mostra a decomposição, a parte explicada é maior entre os homens brancos 
(68.30%) do que entre as mulheres (66.49%), da mesma forma acomete para a 
parte explicada. Atenta-se que no recorte racial – brancos - a captação da discri-
minação entre os brancos é menor do que entre os não brancos.

Considerações Finais

Nas últimas décadas, em relação ao mercado de trabalho, os resultados foram 
positivos, principalmente no que concerne a inserção da mulher no mercado de 
trabalho, assim como crescimento dos rendimentos. Mas, ainda que apresentem 
esses fenômenos econômicos, o mercado de trabalho mostra-se com um elevado 
índice de desigualdade de renda e um processo discriminatório por gênero e raça, 
ao longo dos anos, que podem ter ocorrido pouco avanço. Sendo assim, o objetivo 
deste artigo foi analisar o diferencial de rendimento através do recorte racial e 
por gênero no Brasil. 

Nas análises das equações de seleção – probit – e de rendimentos por gênero, 
os resultados encontrados apresentaram-se conforme o esperado pela literatura. 
Admitindo-se que os homens mostraram-se com rendimentos mais elevados do 
que as mulheres, desta maneira apresentaram maiores chances de participação no 
mercado de trabalho. Destaca-se também que, em relação aos homens, estes tem 
rendimentos maiores do que as mulheres por terem dotações dos atributos que são 
apreciadas pelo mercado de trabalho. Ainda assim, se caso os trabalhadores por gê-
nero forem brancos apresentam chances de participarem do que os não-brancos, 
neste caso observa-se a forte discriminação racial e também por gênero.

Partindo do contexto da discriminação no mercado de trabalho, através do re-
corte racial, em que o diferencial de rendimento é maior entre homens brancos e 
não brancos do que entre mulheres brancas e não-brancas. Assim, no diferencial 
salarial o grupo de vantagem dos brancos é superior aos dos não-brancos. Já em 
relação ao diferencial de rendimentos entre homens e mulheres, a parte não-ex-
plicada, é maior entre os brancos do que não-brancos. 

Destaca-se a desigualdade de rendimentos por gênero e raça ainda persisten-
tes no mercado de trabalho, atribuídos ao processo de discriminação no mercado 
de trabalho. E destaca-se que essa tendência vem ocorrendo, por mais que as 
mulheres apresentem elevados anos de estudos do que os homens. 

Por fim, este trabalho sugere estudos específicos sobre o comportamento do 
mercado de trabalho por raça e gênero, principalmente no que diz respeito 
a políticas públicas, que possam apresentar soluções para a desigualdade sa-
larial tomando como referência os diferenciais de retornos à educação e à 
formação dos trabalhadores. Assim como, meios de elevar os rendimentos 
por gênero e raça no mercado de trabalho brasileiro.
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